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IMMUNOTERAPEUTICA PARTICIPAÇÕES S/A
(Em Constituição)

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 15/08/2023
I. Data, Horário e Local: Em 15/08/2023, às 10h, na sede social da Companhia, na Cidade de SP, SP, na Av. Iraí, 143, Edifício Ibirapuera Office 

Center, cj. 111, CEP 04082-000. II. Presença: (i) JEMPAR Administração e Participações Ltda., sociedade empresária limitada, 

CNPJ 12.141.629/0001-30, neste ato representada nos termos de seu contrato social, pelo Sr. José Eduardo Muffato, RG 4720204-3 (SESP/PR), 

CPF 006.546.339-08; (ii) Iseu da Silva Nunes, CPF 013.896.468-82; (iii) Marco Antonio Duboc Costa, CPF 112.814.118-33; e (iv) Refinne 
Locações e Treinamento S.A., sociedade anônima fechada, CNPJ 28.651.471/0001-89, neste ato representada nos termos de seu estatuto social, 

pelo Sr. Décio Fabio de Oliveira Junior, CPF 567.031.476-04. III. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do art. 

124, §4º, da Lei 6.404/76 (“Lei das S/A”), tendo em vista o comparecimento dos únicos acionistas subscritores do capital social inicial da Companhia 

em constituição. IV. Composição da Mesa: Presidente: José Eduardo Muffato. Secretário: Iseu da Silva Nunes. V. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 

(a) a constituição da sociedade por ações de capital fechado, a qual será denominada Immunoterapeutica Participações S/A; (b) o capital social 

da Companhia, a ser totalmente subscrito e integralizado por seus acionistas em moeda corrente nacional; (c) a eleição dos membros do Conselho 

de Administração da Companhia; e (d) a redação do Estatuto Social que regerá a Companhia. VI. Instalação e Deliberações: Em razão da presença 

dos acionistas da Companhia e a consequente observação do quórum de instalação, a presente Assembleia foi devidamente instalada, sendo que os 

acionistas da Companhia aprovaram as seguintes matérias: (a) A constituição da sociedade por ações de capital fechado denominada 

Immunoterapeutica Participações S/A, com sede social localizada na Cidade de SP, SP, na Av. Iraí, 143, Edifício Ibirapuera Office Center, cj. 

111, CEP 04082-000. (b) O capital social inicial da Companhia no valor de R$ 1.000,00, dividido em 5.000, sendo: (i) 4.000 ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 0,20 por ação, subscritas, neste ato, pelos acionistas da Companhia, JEMPAR 

Administração e Participações Ltda. e Iseu da Silva Nunes, acima qualificados; e (ii) 1.000 ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, 

com preço de emissão de R$ 0,20 por ação, subscritas, neste ato, pelos acionistas da Companhia, Marco Antonio Duboc Costa, e Refinne Locações 

e Treinamento S/A; nos termos e condições do boletim de subscrição anexo à presente ata (Anexo I). Fica consignado que a totalidade de tal capital 

social foi integralizado pelos acionistas fundadores, em moeda corrente nacional, por meio de depósito realizado junto ao Banco do Brasil, em 

cumprimento às disposições constantes do art. 80 da Lei das S/A. (c) A eleição dos seguintes membros para compor o Conselho de Administração 

da Companhia, com prazo de mandato de 1 ano a partir da presente data, permitida a reeleição: (i) Sr. José Eduardo Muffato, RG 4720204-3 

(SESP/PR), CPF 006.546.339-08, indicado pela acionista JEMPAR Administração e Participações Ltda., nos termos do Acordo de Acionistas da 

Companhia arquivado em sua sede, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (ii) Sra. Raquel Renata Vascelai Muffato, RG 

86674092, CPF 006.522.199-00, indicada pela acionista JEMPAR Administração e Participações Ltda., nos termos do Acordo de Acionistas da 

Companhia arquivado em sua sede, para o cargo de Membro Efetivo do Conselho de Administração; (iii) Sr. Ivo Bari Ferreira, CPF 379.577.438-

11, OAB/SP 358.109, indicado pela acionista JEMPAR Administração e Participações Ltda., nos termos do Acordo de Acionistas da Companhia 

arquivado em sua sede, para o cargo de Membro Efetivo do Conselho de Administração; (iv) Iseu da Silva Nunes, CPF 013.896.468-82, indicado 

pelo acionista Iseu da Silva Nunes, nos termos do Acordo de Acionistas da Companhia arquivado em sua sede, para o cargo de Membro Efetivo do 

Conselho de Administração; e (v) Sr. Décio Fabio de Oliveira Junior, CPF 567.031.476-04, indicado pelo acionista Iseu da Silva Nunes, nos 

termos do Acordo de Acionistas da Companhia arquivado em sua sede, para o cargo de Membro Efetivo do Conselho de Administração. (c.1) Os 

Conselheiros ora eleitos tomarão posse de seus respectivos cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse no livro de registro de atas 

de reuniões do Conselho de Administração da Companhia, arquivados na sede da Companhia. (c.2) Os Conselheiros ora eleitos declaram, sob as 

penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, ou de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão; peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, estando, portanto, em estrita observância dos requisitos previstos no art. 

147 da Lei das S/A. (d) A redação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar na presente data com a redação constante do Anexo II à 

presente ata. VII. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da mesa declarou que a Companhia foi devidamente constituída 

e deu por encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, que, após lida e achada conforme, foi 

por todos os presentes assinada. SP/SP, 15/08/2023. Mesa: José Eduardo Muffato - Presidente; Iseu da Silva Nunes - Secretário. Subscritores: 

JEMPAR Administração e Participações Ltda. por: José Eduardo Muffato; Iseu da Silva Nunes; Marco Antonio Duboc Costa; Refinne 
Locações e Treinamento S.A. por: Décio Fabio de Oliveira Junior. Conselheiros Eleitos: José Eduardo Muffato; Raquel Renata Vascelai 
Muffato; Ivo Bari Ferreira; Iseu da Silva Nunes; Décio Fabio de Oliveira Junior. Visto do advogado: Ivo Bari Ferreira - OAB/SP 358.109. 

JUCESP NIRE 3530062549-8 em 25/10/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Duração 
e Objeto - Cláusula 1ª. A Companhia tem a denominação de Immunoterapeutica Participações S/A, sendo regida pelo presente Estatuto Social, 

pela Lei 6.404/1976 (“Lei das S/A”), e pelo Acordo de Acionistas arquivado em sua sede (“Companhia”). Cláusula 2ª. A Companhia tem sua 

sede e foro na Cidade de SP, SP, na Av. Iraí, 143, Edifício Ibirapuera Office Center, cj. 111, CEP 04082-000. §Único. Mediante deliberação da 

Assembleia Geral, a Companhia poderá abrir, transferir ou encerrar filiais, escritórios, agências e representações em qualquer parte do território 

nacional ou no exterior, observadas as exigências legais, estatutárias e do Acordo de Acionistas aplicáveis. Cláusula 3ª. O prazo de duração da 

Companhia é indeterminado. Cláusula 4ª. O objeto social da Companhia compreende a participação em outras sociedades na qualidade de quotista 

ou acionista. Capítulo II - Capital Social e Ações - Cláusula 5ª. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em moeda 

corrente nacional, é de R$ 1.000,00, dividido em: (i) 4.000 ações ordinárias, nominativas, e sem valor nominal; e (ii) 1.000 ações preferenciais, 

nominativas e sem valor nominal. §1º. As ações ordinárias conferem a seus titulares o direito a um voto por ação em qualquer Assembleia Geral 

de Acionistas da Companhia. As ações preferenciais não conferem a seus titulares o direito a voto, porém terão preferência no reembolso de capital, 

em caso de liquidação da Companhia. §2º. As ações são indivisíveis perante a Companhia, a qual reconhecerá um único proprietário para cada ação. 

§3º. A titularidade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações da Companhia. §4º. Os acionistas 

têm preferência para a subscrição de novas ações em aumento de capital da Companhia, na proporção da participação detida por cada qual no capital 

social. Caso algum acionista desista, por escrito, do seu direito de preferência, ou, se consultado, não se manifestar no prazo de até 30 dias contados 

da publicação da deliberação que aprovar a emissão das ações, caberá aos demais acionistas, na proporção das ações que cada um possuir, o direito 

à subscrição das mesmas. Cláusula 6ª. A transferência de ações da Companhia operar-se-á mediante transcrição nos Livros de Transferência de 

Ações Nominativas e de Registro de Ações Nominativas da Companhia, observados eventuais direitos e restrições previstos em lei, no Acordo de 

Acionistas da Companhia e neste Estatuto Social. Cláusula 7ª. Transferências diretas ou indiretas de ações, direitos de subscrição, ou, ainda, a 

criação de ônus sobre quaisquer ações ou direitos conferidos às ações ou títulos conversíveis em ações, em desacordo com as disposições deste 

Estatuto Social e/ou do Acordo de Acionistas da Companhia, não serão válidas e a Companhia deverá abster-se de registrá-las. Capítulo III - 
Assembleia Geral - Cláusula 8ª. A Assembleia Geral, com as funções e atribuições previstas em lei e no Acordo de Acionistas da Companhia, 

reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses subsequentes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes 

do art. 132 da Lei das S/A, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Cláusula 9ª. A Assembleia Geral deverá ser 

convocada na forma da Lei das S/A. A Assembleia Geral será realizada após, no mínimo, 8 dias, contados da data da publicação do primeiro edital 

de convocação. Em segunda convocação, a Assembleia Geral deverá ser realizada após, no mínimo, 5 dias, contados da publicação do novo edital 

de convocação. O edital de convocação deverá estabelecer detalhadamente data, hora e local previstos para a realização da Assembleia Geral, bem 

como a respectiva ordem do dia, não podendo incluir itens genéricos como “questões de interesse geral da Companhia” e “outros”. Nenhuma 

deliberação será validamente aprovada a respeito de assuntos não expressamente incluídos na ordem do dia, conforme estabelecido no edital de 

convocação, salvo deliberações aprovadas pela unanimidade dos Acionistas em Assembleias Gerais devidamente instaladas. §1º. As Assembleias 

Gerais poderão ocorrer de forma virtual, observadas as disposições legais aplicáveis, hipótese em que na própria convocação deverão constar 

informações sobre a plataforma em que será realizada a Assembleia Geral, bem como as orientações para acesso e participação dos Acionistas na 

referida Assembleia Geral. Os acionistas poderão participar e votar nas Assembleias Gerais, ainda que não estejam fisicamente presentes nas mesmas, 

sendo certo que a respectiva ata deverá ser posteriormente assinada por todos os membros que participaram da Assembleia Geral. §2º. Nos termos 

do art. 124, §4º, da Lei das S/A, ficam dispensadas as formalidades de convocação quando todos os acionistas comparecerem à Assembleia Geral 

ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e da ordem do dia. §3º. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho 

de Administração, que nomeará um secretário entre os presentes. Na ausência do Presidente do Conselho de Administração, a mesa será eleita pela 

maioria do capital social presente. §4º. As Assembleias Gerais somente serão consideradas validamente instaladas: (i) em primeira convocação, 

com a presença de acionistas que detenham Ações Ordinárias representando, no mínimo, 70% do capital social da Companhia; e (ii) em segunda 

convocação, com a presença de qualquer número de Acionistas. §5º. Qualquer acionista poderá fazer-se representar nas Assembleias Gerais por 

outro acionista ou por advogado, mediante outorga de procuração há menos de 1 ano, com especificação dos atos autorizados. Tal procuração deverá 

ser levada a registro juntamente com a ata da respectiva Assembleia Geral de Acionistas. §6º. Exceto se de outra forma previsto neste Estatuto Social 

ou no Acordo de Acionistas da Companhia, todas as deliberações serão tomadas pelo quórum de maioria das ações ordinárias existentes, sendo 

certo que, mesmo em segunda convocação, nenhuma matéria será aprovada com votos afirmativos representando menos do que a maioria das ações 

ordinárias existentes. §7º. Além das outras matérias previstas na Lei das S/A, compete à Assembleia Geral deliberar as seguintes matérias: 

(i) alteração do estatuto social da Companhia; (ii) aumento ou redução do capital social, ou capitalização de reservas de capital, da Companhia; 

(iii) emissão, resgate, recompra, amortização, conversão, grupamento, desdobramento, retirada, reembolso ou resgate de quaisquer valores 

mobiliários, conversíveis, permutáveis ou que deem direito à subscrição de ações de emissão da Companhia; (iv) negociação, pela Companhia, com 

valores mobiliários de sua própria emissão; (v) criação de novas ações preferenciais ou de nova classe ou espécie de ações da Companhia, ou 

modificação dos direitos e prerrogativas atribuídas às ações existentes; (vi) alteração dos direitos, preferências, vantagens e condições de resgate e 

amortização de ações ou outros valores mobiliários de emissão da Companhia; (vii) realização de qualquer operação de reorganização societária 

envolvendo, direta ou indiretamente, a Companhia, incluindo, sem limitação, fusão, incorporação, incorporação de ações, cisão, drop down de 

ativos, transformação do tipo societário ou cessão de estabelecimento comercial; (viii) pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 

dissolução e liquidação da Companhia, bem como a indicação da forma de liquidação e dos liquidantes; (ix) fixação da remuneração global dos 

administradores da Companhia e aprovação de programas de bonificação, programas de outorga de opções para aquisição de ações, bem como 

quaisquer outras políticas de incentivo aos administradores da Companhia; (x) aprovação da proposta da administração da Companhia sobre a 

destinação dos resultados ou para o pagamento de juros sobre o capital próprio, dividendos ou qualquer outra forma de resultado da Companhia, 

retenção de lucros, orçamentos de capital, e criação ou destinação de valores a reservas, bem como mudança na política de dividendos da Companhia; 

(xi) realização de pedido de registro ou cancelamento de companhia aberta, de oferta pública de ações ou de quaisquer outros títulos ou valores 

mobiliários de emissão da Companhia; e (xii) outras matérias previstas no Acordo de Acionistas da Companhia. Cláusula 10ª. Serão lavradas atas, 

em livro próprio, registrando as ocorrências e deliberações tomadas pela Assembleia Geral. Capítulo IV - Administração - Cláusula 11ª. A 

Companhia será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria estatutária, cujos membros serão nomeados e eleitos nos termos 

deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas da Companhia, cada qual com as atribuições e responsabilidades fixadas neste Estatuto Social, no 

Acordo de Acionistas da Companhia e na Lei das S/A. Cláusula 12ª. O Conselho de Administração será composto por 5 membros efetivos e igual 

número de suplentes, com mandato unificado de 1 ano, permitida reeleição, sem que se aplique qualquer limitação ao número de vezes que um 

membro seja reeleito. Os Conselheiros serão eleitos, destituídos e substituídos de acordo com os termos do Acordo de Acionistas da Companhia. 

Cláusula 13ª. A convocação para as Reuniões do Conselho será feita por e-mail com aviso de recebimento, com antecedência mínima de 5 dias, 

devendo constar local, data, horário e o objeto das matérias a serem levadas à deliberação do Conselho de Administração, acompanhados de toda 

a documentação de apoio razoavelmente necessária para permitir a adequada deliberação. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 

uma vez por bimestre, conforme calendário a ser divulgado no primeiro mês de cada exercício social pelo seu Presidente e, extraordinariamente, 

sempre que convocado pelo Presidente, ou pela maioria dos seus membros, e decidirá sempre conforme o voto afirmativo da maioria dos membros 

do Conselho de Administração. Cláusula 14ª. Os conselheiros poderão participar das Reuniões do Conselho por meio de conferência telefônica, 

videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação eletrônico, sendo considerados presentes à reunião e devendo confirmar seu voto 

através de declaração por escrito encaminhada ao secretário da reunião por e-mail após o término da reunião. Uma vez recebida a declaração, o 

secretário da reunião ficará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome do conselheiro. Cláusula 15ª. Cada Conselheiro tem 

direito a 1 voto nas Reuniões do Conselho. Das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas atas, as quais serão assinadas por todos os 

presentes e registradas no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração e, sempre que contenham deliberações destinadas a produzir 

efeitos perante terceiros, seus extratos devem ser arquivados na JUCESP e publicados. Cláusula 16ª . Compete ao Conselho de Administração, 

além das demais atribuições a ele outorgadas por este Estatuto Social, pelo Acordo de Acionistas da Companhia e pela legislação aplicável: 

(i) prestação pela Companhia de qualquer garantia ou criação de quaisquer gravame sobre qualquer receita ou ativos da Companhia; (ii) participação 

da Companhia em novos projetos ou parcerias; (iii) contratação de dívida em valor superior a R$ 100.000,00, individualmente ou no agregado, no 

período de 1 ano, exceto se já previsto no Plano de Negócios e Orçamento Anual; (iv) reestruturação das obrigações financeiras e/ou de 

endividamento da Companhia; (v) celebração de contratos que envolvam obrigação para a Companhia de valor igual ou superior a R$ 100.000,00, 

individualmente ou no agregado, no período de 1 ano exceto se já previsto no Plano de Negócios e Orçamento Anual; (vi) celebração de contratos 

que limitam ou restrinjam os negócios da Companhia ou suas operações, incluindo de não competição ou acordos com obrigações de não fazer, ou 

que envolvam qualquer convenção ou acordo coletivo de trabalho; (vii) realização de despesas de capital em valor superior a R$ 100.000,00, 

individualmente ou no agregado, no período de 1 ano, exceto se já previsto no Plano de Negócios e Orçamento Anual; (viii) participação da 

Companhia no capital de outras sociedades; (ix) aquisição ou alienação de ativos imobilizados pela Companhia, bem como as vendas de ativos 

substanciais, a destinação de recursos de tais ativos substanciais e/ou demais destinações de recursos oriundos de eventuais reembolsos obtidos das 

entidades aplicáveis; (x) escolha e destituição dos auditores independentes da Companhia; (xi) mudanças de práticas contábeis da Companhia; 

(xii) eleição, destituição e substituição dos Diretores da Companhia, observado o disposto neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas da 

Companhia; (xiii) propositura de qualquer ação judicial ou procedimento arbitral, ou celebração de qualquer acordo ou transação a fim de extinguir 

um processo no valor igual ou superior a R$ 100.000,00 pela Companhia; (xiv) orçamentos de capital da Companhia e planos anuais ou plurianuais 

de negócios a serem submetidos para aprovação da Assembleia Geral, nos termos do Acordo de Acionistas da Companhia; (xv) cessão ou 

transferência, por qualquer meio, a qualquer terceiro, de qualquer marca, patente, direito autoral, know how, software, ou qualquer outra propriedade 

industrial, propriedade intelectual ou bem intangível pertencente à Companhia e/ou qualquer afiliada da Companhia; (xvi) quaisquer transações 

entre partes relacionadas da Companhia e seus acionistas; (xvii) aprovação e/ou qualquer alteração ao plano de negócios ou ao orçamento anual da 

Companhia; e (xviii) realização de investimento que envolva um valor acima de R$ 100.000,00, exceto se já previsto no Plano de Negócios e 

Orçamento Anual. Cláusula 17ª. A Diretoria da Companhia será composta por até 3 diretores (“Diretores”), sendo 1 Diretor-Presidente, e 2 Diretores 

sem designação específica, todos com mandato unificado de 3 anos, permitida reeleição, sem que se aplique qualquer limitação ao número de vezes 

que um membro seja reeleito. Não havendo nova eleição ao término do mandato, os Diretores permanecerão em seus respectivos cargos até que o 

Conselho de Administração delibere novas nomeações. Os Diretores serão eleitos, destituídos e substituídos de acordo com os termos do Acordo 

de Acionistas da Companhia. §1º. A Companhia será validamente representada mediante a assinatura: (i) conjunta de 2 Diretores; ou (ii) de 1 Diretor 

em conjunto com um procurador constituído por meio de procuração, com poderes específicos e validade determinada, assinada por 2 Diretores. 

Cláusula 18ª. Os Conselheiros e Diretores da Companhia serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse em livro próprio, 

dentro dos 30 dias que se seguirem à sua eleição, dispensada a caução ou o penhor das ações. Cláusula 19ª. São expressamente vedados, sendo 

nulos e inoperantes em relação à Companhia, quaisquer atos: (i) praticados por Diretores da Companhia em desacordo com as disposições deste 

Estatuto Social ou do Acordo de Acionistas da Companhia; e/ou (ii) que importem em obrigações ou responsabilidades à Companhia estranhas ao 

seu objeto social e não aprovadas em sede de Assembleia Geral de Acionistas e/ou Reunião de Conselho de Administração. Cláusula 20ª. Todas 

as procurações outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas pelos Diretores nomeados e terão prazo determinado, exceto nos casos de 

procurações ad judicia, as quais poderão vigorar pela integralidade do prazo de existência da demanda em questão, e desde que estabeleçam poderes 

específicos para os outorgados. Cláusula 21ª. O Conselho de Administração poderá criar comitês específicos para auxiliar os Diretores e acionistas 

na condução das atividades sociais. Capítulo V - Conselho Fiscal - Cláusula 22ª. A Companhia terá um Conselho Fiscal composto de 3 membros 

efetivos e 3 suplentes, com as atribuições previstas em lei, o qual somente funcionará nos exercícios em que for instalado, na forma do art. 161 e 

seguintes da Lei das S/A, e observado o disposto no Acordo de Acionistas da Companhia. §único. O mandato dos Conselheiros Fiscais durará até 

a primeira Assembleia Geral Ordinária que suceder à Assembleia em que forem eleitos. Cláusula 23ª. A remuneração dos membros do Conselho 

Fiscal, quando em exercício, será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, respeitando o mínimo legal, estabelecido no par. 3º do art. 162 da Lei 

das S/A. Capítulo VI - Exercício Social, Lucros, Fundos de Reservas e Dividendos - Cláusula 24ª. O exercício social coincide com o ano civil. 

Ao final de cada exercício, serão elaborados os balanços e as demonstrações financeiras previstas em lei, observadas as normas então vigentes. 

§1º. As demonstrações financeiras elaboradas ao final de cada exercício social deverão refletir a situação financeira, os resultados e operações da 

Companhia relativos ao exercício findo. §2º. O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá a aplicação que lhe destinar a Assembleia Geral, por 

maioria de votos. Havendo prejuízos, esses ficarão em suspenso, para compensação no exercício seguinte, e serão absorvidos pelos lucros 

acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. §3º. A Assembleia Geral poderá deliberar, por maioria de votos, a qualquer 

tempo, distribuir dividendos à conta de reserva de lucros preexistentes, ou à conta de lucros acumulados, ou ainda à conta de lucros evidenciados 

em balanços intermediários e que tenham sido incorridos pela Companhia no exercício em curso. §4º. A Assembleia Geral poderá deliberar a 

capitalização de reservas constituídas em balanços intermediários. Cláusula 25ª. Toda escrituração, livros e contabilidade serão elaborados e 

escriturados em conformidade com as práticas e princípios contábeis normalmente aceitos, aplicados consistentemente. §Único. Todos os livros, a 

contabilidade e balanços da Companhia serão mantidos e arquivados no escritório de sua sede. Capítulo VII - Dissolução e Liquidação - Cláusula 
26ª. A Companhia será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei ou no Acordo de Acionistas da Companhia, sendo a Assembleia Geral o 

órgão competente para determinar a forma de liquidação e nomear o liquidante. Capítulo IX - Disposições Finais - Cláusula 27ª. Em tudo que o 

Estatuto Social da Companhia for omisso, serão aplicadas as disposições legais pertinentes e as disposições do Acordo de Acionistas da Companhia. 

Cláusula 28ª. Adicionalmente ao presente Estatuto Social, a Companhia é regida pelo Acordo de Acionistas arquivado em sua sede social, ao qual 

os Conselheiros, Diretores e acionistas se obrigam a cumprir e a não registrar quaisquer transações e/ou exercícios de direitos em violação aos 

termos, condições, direitos e obrigações lá constantes. Em caso de conflito entre as disposições deste Estatuto Social e aquelas do Acordo de 

Acionistas da Companhia, as disposições do Acordo de Acionista prevalecerão, e os acionistas ficam obrigados a realizar uma Assembleia Geral 

para aprovar as alterações estatutárias necessárias para dirimir tais divergências. Cláusula 29ª. Este Estatuto Social é regido e interpretado de acordo 

com as Leis da República Federativa do Brasil. Todas as controvérsias, litígios, questões, dúvidas ou divergências de qualquer natureza oriundas 

ou relacionadas a este Estatuto Social e ao Acordo de Acionistas da Companhia, incluindo, sem limitação, aqueles que envolvam sua validade, 

eficácia, violação, interpretação, término, rescisão e seus consectários, serão resolvidos por arbitragem, conforme previsto na Lei 9.307/96, conforme 

alterada, mediante as condições que se seguem. §1º. A disputa será submetida ao Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-

Canadá - CCBC (“Centro de Arbitragem”) de acordo com seu regulamento (“Regulamento’’) em vigor na data do pedido de instauração da 

arbitragem. A arbitragem será conduzida no idioma português. A sede da arbitragem será na Cidade de SP, SP, Brasil, local onde será proferida a 

sentença arbitral, sendo vedado aos árbitros julgar por equidade. §2º. O Tribunal Arbitral será constituído por 3 árbitros, cabendo ao requerente, de 

um lado, indicar um árbitro, e ao requerido, de outro, indicar um segundo árbitro, os quais, de comum acordo, nomearão o terceiro árbitro, que 

funcionará como Presidente do tribunal arbitral (“Tribunal Arbitral”). Caso qualquer das Partes deixe de indicar árbitro ou os 2 árbitros indicados 

pelas Partes deixem de nomear o terceiro árbitro, no prazo de 15 dias contados da data estabelecida para referida providência, caberá ao presidente 

do Centro de Arbitragem indicar referidos árbitros, na forma estabelecida em seu Regulamento. §3º. O Tribunal Arbitral alocará entre as Partes 

envolvidas na arbitragem, conforme os critérios da sucumbência, razoabilidade e proporcionalidade, o pagamento e o reembolso (i) das taxas e 

demais valores devidos, pagos ou reembolsados ao Centro de Arbitragem; (ii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos 

árbitros; (iii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores e outros auxiliares eventualmente designados 

pelo Tribunal Arbitral; (iv) dos honorários advocatícios de sucumbência fixados pelo Tribunal Arbitral, nos termos, parâmetros e percentuais do 

Código de Processo Civil; e (v) de eventual indenização por litigância de má-fé. §4º. O Tribunal Arbitral não condenará qualquer das Partes a pagar 

ou reembolsar: (i) honorários contratuais ou qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte contrária a seus advogados, assistentes 

técnicos e outros auxiliares; e (ii) qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte contrária com relação à arbitragem, a exemplo de 

despesas com fotocópias, autenticações, consularizações e viagens. §5º. Cada Parte permanece com o direito de propor no juízo comum competente 

as medidas judiciais: (a) referentes a obrigações de pagar que comportem, desde logo, processo de execução judicial; ou (b) que visem à obtenção 

de provimentos cautelares para proteção ou salvaguarda de direitos; ou (c) de cunho preparatório previamente à instauração do Tribunal Arbitral; 

ou (d) de produções antecipadas de provas e/ou de exibição de documentos; sem que isso seja interpretado como uma renúncia à arbitragem. Para 

o exercício das citadas tutelas jurisdicionais, as Partes elegem o foro central da Cidade de SP, SP, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. §6º. O cumprimento da sentença far-se-á na comarca em que se processou a arbitragem, sendo lícito ao exequente optar pelo 

juízo do local onde se encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo atual domicílio do executado. Cada Parte envidará seus melhores esforços 

para assegurar a conclusão célere e eficiente do procedimento arbitral. §7º. Independentemente da natureza da controvérsia a ser dirimida por meio 

do procedimento arbitral, todas as Partes deverão dele participar, seja como parte (quando a disputa diretamente lhe envolver na qualidade de 

requerente, requerida ou reconvinte), seja na qualidade de terceiro interessado (quando puder ser de alguma forma, direta ou indiretamente, afetada 

pelas decisões a serem proferidas no curso ou ao fim do procedimento arbitral). §8º. A sentença arbitral será final e definitiva, não se exigindo 

homologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra a sentença arbitral, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos ao Tribunal 

Arbitral previstos no art. 30 da Lei 9.307/96 e eventual ação anulatória fundada no art. 32 da Lei 9.307/96. A sentença arbitral será vinculante para 

todas as Partes, independentemente de eventual recusa, por parte de qualquer uma delas, de participar do procedimento arbitral, seja como parte ou 

terceiro interessado. §9º. Os Conselheiros e Diretores, ao assumirem seus respectivos cargos na administração da Companhia, concordam 

irrestritamente com a totalidade dos termos e condições previstos neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas da Companhia, incluindo, sem 

limitação, a adesão integral e sem quaisquer ressalvas ou restrições ao compromisso arbitral aqui previsto. Cláusula 30ª. Os acionistas reconhecem 

e concordam que este Estatuto Social será assinado eletronicamente, de acordo com os procedimentos de autenticação da plataforma utilizada. Os 

acionistas reconhecem que assinaturas eletrônicas, com ou sem a utilização de certificado digital emitido no padrão estabelecido pela ICP-Brasil, 

mas desde que garantidas por sistema de criptografia, reputam-se válidas e têm os mesmos efeitos legais de assinaturas manuais, sendo consideradas 

como assinaturas originais para os fins deste Estatuto Social. Mesa: José Eduardo Muffato - Presidente; Iseu da Silva Nunes - Secretário. 

Subscritores: JEMPAR Administração e Participações Ltda. por: José Eduardo Muffato; Iseu da Silva Nunes; Marco Antonio Duboc Costa; 
Refinne Locações e Treinamento S.A. por: Décio Fabio de Oliveira Junior. Visto do advogado: Ivo Bari Ferreira - OAB/SP 358.109.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ nº 01.599.101/0001-93 - NIRE nº 35.300.501.497

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 

NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM 
GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, DA SEQUOIA 

LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A., sociedade por ações com registro de emissor de 
valores mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) na categoria “A”, inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.599.101/0001-93 (“Emissora” ou “Companhia”), vem, pelo presente edital de 
convocação (“Edital”), convocar os titulares das debêntures em circulação da 3ª (terceira) emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional 
fidejussória, em série única, da Companhia (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente),  
a reunirem-se em assembleia geral de Debenturistas (“Assembleia Geral”), nos termos da Cláusula 
9 do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples,  
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, em Série Única, da Sequoia Logística e Transportes 
S.A.”, celebrado em 17 de novembro de 2022, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), conforme aditado (“Escritura de Emissão”), a 
ser realizada, em primeira convocação, no dia 21 de dezembro de 2023, às 10:00 horas,  
de forma exclusivamente digital (sendo certo que será considerada como realizada na sede 
da Emissora, na cidade de Embu das Artes, Estado de São Paulo, na Avenida Isaltino Victor 
de Moraes, 437, Térreo, Módulo D, Bloco 100, Vila Bonfim, CEP 06806-400), inclusive para fins 
de voto, com o link de acesso a ser disponibilizado aos Debenturistas habilitados nos termos 
deste Edital, a fim de deliberar sobre as seguintes ORDENS DO DIA:
(1) Dispensar a Emissora da obrigatoriedade de contratação de Agência de Classificação de Risco 
prevista na Cláusula 4.21 e, consequentemente, a alteração da Cláusula 7.1(u) e a supressão da 
Cláusula 7.1(z), ambas estipuladas na Escritura de Emissão; e
(2) Autorizar a Emissora para que, em conjunto com o Agente Fiduciário, assine todos os documentos 
e realize todos os demais atos necessários para o cumprimento integral das deliberações objeto da 
Assembleia Geral, incluindo, sem limitação, a celebração de aditamento à Escritura de Emissão,  
no prazo de até 20 (vinte) dias contados da realização da Assembleia Geral.
Informações Gerais
A Assembleia Geral será realizada de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução  
CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), com o link de acesso 
a ser encaminhado aos Debenturistas que enviarem para o endereço eletrônico ri@sequoialog.com.
br, com cópia para o endereço eletrônico do Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
com até 2 (dois) dias úteis de antecedência à data de realização da Assembleia Geral, na forma do 
disposto no artigo 72, § 1º, da Resolução CVM 81, os seguintes documentos: (a) quando pessoa 
física, documento de identidade válido com foto do Debenturista; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
dos atos societários, como última alteração do estatuto ou contrato social consolidados devidamente 
registrados na junta comercial competente, conforme aplicável, ata de eleição da diretoria e 
documentos que comprovem a representação legal do Debenturista, bem como documento(s) de 
identidade válido(s) com foto do(s) representante(s) legal(is); e (c) quando representado por 
procurador, procuração com poderes específicos para representação na Assembleia Geral, além 
dos documentos indicados nos itens “a” e “b” acima, conforme aplicável.

São Paulo, 29 de novembro de 2023
SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

APSEN Farmacêutica S/A
CNPJ/MF nº 62.462.015/0001-29 - JUCESP NIRE 35.300.159.632

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas da APSEN Farmacêutica S/A, (“Companhia”), nos termos do Parágrafo Único
do Artigo 9º do Estatuto Social, para se reunir em Assembleia Geral Extraordinária a se realizar no dia 18 de dezembro
de 2023, em primeira convocação, às 13h30 e, em segunda convocação, às 14h00, totalmente de forma virtual, por
meio da ferramenta Microsoft Teams utilizada pela Companhia, ou outra ferramenta que possa substituí-la, para
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: eleição de novo membro efetivo e suplente para compor o Conselho Fiscal,
em decorrência da renúncia apresentada de conselheiro e suplente. Avisos: 1. Todos os documentos pertinentes à
Ordem do Dia ficarão à disposição dos Senhores Acionistas, na sede social da Companhia, bem como no Portal do
Acionista, como de costume. 2. A assembleia será realizada de forma virtual, por meio da ferramenta Microsoft Teams
utilizada pela Companhia, ou outra ferramenta que possa substituí-la. A administração da Companhia entrará
em contato com cada um dos acionistas e/ou seus representantes, por meio de e-mail, em tempo hábil para informar
e organizar referida reunião virtual. São Paulo/SP, 02 de dezembro de 2023. Renato Spallicci - Diretor Presidente.

SAFIRA COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS

CNPJ/MF n° 07.755.506/0001-50 - NIRE n° 35.300.327.527
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente, nos termos do Artigo 7º do Estatuto Social da Safira Companhia Securitizadora de Créditos 
Financeiros (a “Companhia”) e do Artigo 123 da Lei nº 6.404/1974, Lei das Sociedades por Ação, ficam convo-
cados os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária que será realizada, em primeira convo-
cação, em 15 de dezembro de 2023, às 10 (dez) horas, na sede social situada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua São Bernardo, n° 683, sala 3, CEP 03304-000, Tatuapé, para examinar, discutir e votar a respei-
to da seguinte ordem do dia: (i) alteração do Artigo 13 do Estatuto Social da Companhia; (ii) reeleição dos dire-
tores da Companhia. Os acionistas poderão participar da Assembleia pessoalmente, ou, se for o caso, por seus re-
presentantes legais ou procuradores, caso em que poderão participar ou votar na Assembleia Geral. Os acionistas 
deverão comparecer ao endereço indicado portando documento de identidade com foto; caso compareça o repre-
sentante, são necessários procuração e documento do representante.  Se pessoa jurídica, cópia do contrato/esta-
tuto social; e da documentação societária que outorgue poderes e representação (ato de eleição do administrador 
e, conforme o caso, procuração), ambos registrados no órgão competente.  Os documentos pertinentes à ordem do 
dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. Os documentos pertinentes à ordem do dia 
são pessoais e intransferíveis e não poderão ser compartilhados com terceiros, sob pena de responsabilização do 
acionista. Na data da Assembleia Geral, o acesso à sede social para participação estará disponível a partir de 30 
(trinta) minutos de antecedência, sendo que o registro da presença do acionista somente se dará mediante a as-
sinatura da ata de Assembleia Geral pelo respectivo acionista, ou seu representante, conforme instruções e nos ho-
rários aqui indicados.  Após o início da Assembleia Geral, não será possível o ingresso do acionista, independen-
temente da realização do cadastro.  Assim, a Companhia recomenda que os acionistas estejam presentes no ende-
reço indicado para a realização da Assembleia com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. 

São Paulo, 1 de dezembro de 2023. 
Safira Companhia Securitizadora de Créditos, Nome: Aviva Mizrahi - Cargo: Diretora Comercial.

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado - Registro de Companhia Emissora Categoria B nº 2686-7

CNPJ/MF n° 60.665.981/0001-18 - NIRE: 35.300.006.658
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 20 de Outubro de 2023

Data, Hora e Local: Realizada em 20 de outubro de 2023, às 14 horas, de forma exclusivamente digital, por meio do
acesso via plataforma digital de videoconferência “Microsoft Teams” (“Plataforma Digital”), (“Companhia”).
Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital
social com direito a voto. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social total votante da
Companhia. Presente também o Sr. Itacir Alves Nascimento, Diretor da Companhia. Mesa: Presidente: Itacir Alves
Nascimento; e Secretária: Dra. Juliana Olivia Ferreira Loureiro Dos Santos Martins. Ordem do Dia: Examinar, discutir e
deliberar sobre item único, a saber: a proposta da administração referente à distribuição proporcional de juros sobre
capital próprio, no valor bruto de R$ 11.788.873,19 (onze milhões, setecentos e oitenta e oito mil, oitocentos e
setenta e três reais e dezenove centavos), sendo o montante líquido equivalente a R$ 10.020.542,21 (dez milhões,
vinte mil, quinhentos e quarenta e dois reais e vinte e um centavos), referentes ao exercício social de 2023.
Esclarecimentos: (i) os membros do Conselho Fiscal, bem como os membros do Conselho de Administração da
Companhia, em reuniões realizadas em 19 de outubro de 2023, opinaram e manifestaram-se favoráveis a matéria única
desta assembleia, sem restrições e por unanimidade dos membros. Deliberações: Após exame e discussão constante
da ordem do dia, os acionistas deliberaram o quanto segue: (I) Aprovaram por unanimidade e sem ressalvas, a proposta
da administração referente à distribuição proporcional de juros sobre capital próprio, no valor bruto de
R$11.788.873,19 (onze milhões, setecentos e oitenta e oito mil, oitocentos e setenta e três reais e dezenove
centavos), sendo o montante líquido equivalente a R$10.020.542,21 (dez milhões, vinte mil, quinhentos e quarenta
e dois reais e vinte e um centavos), a ser pago aos acionistas até o dia 31 de dezembro de 2023. Encerramento: Nada
mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, observado o cumprimento de todos
os requisitos legais para a sua realização, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta ata na forma de sumário, e
que poderá ser publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto no Artigo 130,
Parágrafos 1º e 2º, da Lei das S.A., a qual, lida e achada conforme, foi devidamente assinada. A presente ata é cópia
fiel da original lavrada em livro próprio. Embu Guaçu, 20 de outubro de 2023. Mesa: Itacir Alves Nascimento -
Presidente; Juliana Olivia F. L. S. Martins - Secretária. Acionistas: Robferma Administração e Participações Ltda.
(p. Juliana Olivia F. L. S. Martins); MJP Adm. e Participações Sociedade Simples Ltda. (p. Juliana Olivia F. L. S.
Martins); Cleita de Castro Marques (p. Juliana Olivia F. L. S. Martins); Cleide Marques Pinto  (p. Marcos Monteiro
Schroeder). JUCESP nº 430.690/23-0 em 13/11/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

REAL ESTATE XV 
INVESTIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E 

PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 17.947.891/0001-90 - NIRE 35.300.452.216

AVISO DE EXTRAVIO DE LIVROS SOCIAIS

A Companhia, com sede na Avenida Cidade 
Jardim, nº 803, 8º andar, Sala P, Itaim Bibi, 
CEP 01453-000, São Paulo/SP, comunica o 
extravio dos seus seguintes livros sociais: 
Livro de Registro de Atas de Assembleias 
Gerais nº 1, Livro de Registro de Atas do 
Conselho de Administração nº 1 e Livro de 
Registro de Atas da Diretoria nº 1.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 317C-5C51-570A-42E4.
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